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Estudo Técnico Preliminar 6/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 025/2024

2. Objeto.

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS - MOBILIÁRIO E ELETROELETRÔNICOS PARA O COREN-MG.

3. Normativos que disciplinam a aquisição

;Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 14.133/2021
 Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de Decreto n°11.462/2023 -

2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública 
federal direta, autárquica e fundacional.

 Institui o Estatuto Nacional da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

 - Dispõe sobre a elaboração Instrução Normativa SEGES nº 58 de 8 de agosto de 2022
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, 
e sobre o Sistema ETP digital;

: Dispõe sobre a Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022
elaboração do Termo de Referência – TR, para a aquisição de bens e contratação de 
serviços, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre 
o Sistema TR digital;

: o Instrução Normativa SEGES/ME n° 65, Dispõe sobre de 7 de julho de 2021
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens 
e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional;

: Dispõe sobre a Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 2022
licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, 
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional;

: Estabelece regras de Instrução Normativa SEGES/ME nº 03, de 26 de abril, de 2018
funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf, no âmbito 
do Poder Executivo Federal;

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Unidade de Gestão - DEPCG Cristiane Conceição Nogueira
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5. Descrição da necessidade

A aquisição de bens móveis irá oportunizar aos servidores melhores condições de trabalho,
garantindo assim mais conforto, segurança e um atendimento de qualidade. Além disso, com a
aquisição de novas salas na Sede em Belo Horizonte-MG e a reestruturação dos departamentos,
faz-se necessário essa aquisição para atender a demanda da adição no número de servidores. E
também em virtude de reposição de bens que se encontram com algum tipo de defeito, seja por
desgaste natural, ou por eventual dano durante o uso.

A indicação de marcas como referência tem como objetivo dar  continuidade ao projeto de
padronização no mobiliário da Sede do Coren-MG e expansão às Subseções, bens estes que já
são utilizados pelo conselho.

6. Descrição dos Requisitos da Contratação

6.1 : Não continuada.Natureza da Contratação

6.2 : A contratação será encaminhada para julgamento através deDuração inicial do Contrato
Pregão Eletrônico, tipo Registro de Preços. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um)
ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência por 12 (doze)
meses contados da assinatura do instrumento, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2.1 A utilização do Sistema de Registro de Preços encontra amparo no art. 40, inc. II da Lei 14.133
/2021. É pertinente este tipo de julgamento devido a necessidade de contratações futuras e
entregas parceladas, visto não ser possível a quantificação exata dos itens. Finalmente, a utilização
do sistema de registro de preços propiciará a redução de  custos, sem a realização de diversas
licitações para o mesmo objeto.

6.3 : Não se aplica.Transição contratual

6.4 : Não é admitida a subcontratação total do objeto contratual.Subcontratação

6.5  : Não foram identificados requisitos que limitam aRelevância dos requisitos estipulados
concorrência entre fornecedores.

6.6 :  Atendimento ao que preconiza o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU,Sustentabilidade
da  Consultoria –Geral da União aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU
/AGU (NUP:00688.000723/2019-45).

6.6.1 Para todos os itens relacionados a bens móveis em madeira, as aquisições deverão ser
acompanhadas dos certificados e relatórios de ensaio¹ de laboratório acreditado pelo INMETRO. Se

, serão solicitadas amostras dos produtos. Os  certificados deverão vir acompanhadosnecessário
dos laudos que deram origem aos mesmos de modo a demonstrar que o produto
ensaiado  corresponde a especificação do Termo de Referência quanto estes não demonstrarem
claramente qual o produto. Os relatórios visam demonstrar que o ensaio do produto ofertado está
em conformidade com as Normas Brasileiras pertinentes. Para tanto, sugere-se eventual diligencia
dos certificados acompanhados dos respectivos laudos para os seguintes produtos, sem prejuízo
de ampliar essa lista:

Para armários e gaveteiro volante: NBR 13961/2010 ou versões posteriores.
Para mesas NBR 13966/2008 ou versões posteriores.
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Para cadeiras NBR 13962/2018 ou versões posteriores.

As normas supramencionadas avaliam a resistência, durabilidade e estabilidade do produto como
um todo, passando pelos ensaios técnicos definidos pela ABNT.

a) ¹ Eventual relatório de ensaio deverá vir acompanhado de documentação gráfica (desenho ou
fotos) e memorial descritivo com informação necessária e suficiente para perfeita identificação do
modelo/linha do ensaiado(a). Os relatórios  deverão demonstrar a constituição do produto,
mencionando os materiais usados na fabricação, bem como suas características e desempenho.

b) Também será necessária a comprovação de atendimento de que a preparação da pintura dos
móveis possuam qualidade  pretendida, através de laudo de corrosão atmosférica considerando
níveis de umidade do ar e, principalmente, contato com água durante processos de limpeza.

6.6.2 No que couber, só será admitida a oferta de produto eletroeletrônico que possua a Etiqueta
Nacional de Conservação de Energia – ENCE, vigente no período da aquisição do produto ofertado,
nos termos da Portaria INMETRO, que aprova os Requisitos de Avaliação da Conformidade RAC e
tratada da etiquetagem compulsória. A critério do Pregoeiro(a), poderão ser realizadas diligências
para averiguação das informações prestadas pela licitante declarada vencedora.

7. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado considerou a necessidade do Coren-MG em prosseguir a
, tanto na Sede quanto nas Subseções que ainda não contampadronização de seu mobiliário

com mobiliário tal qual a Sede já iniciou as alterações na composição dos Departamentos, assim
como em algumas Subseções a exemplo das cidades de Uberlândia, Uberaba e Ipatinga.

Durante este levantamento de mercado foram identificadas ARP's vigentes e passíveis de adesão,
porém em virtude da necessidade de adequação orçamentária, bem como a impossibilidade de
definição de quantitativos com exatidão pelo Setor demandante, optou-se pela realização de pregão
do tipo SRP, também visando a obtenção de preços mais vantajosos neste certame. Logo, tais
ARP's serão utilizadas para formação do preço de referência.

A realização do registro de preços encontra respaldo conforme o que preconiza o Decreto n° 11.462
/2023

Art. 3° O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

[...]

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 
pela Administração.

Para todos os itens, o levantamento de preços observou os parâmetros definidos através da
Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021, em especial os critérios trazidos pelos incisos II, III e
IV do art. 5° deste normativo.

8. Descrição da solução como um todo

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS - MOBILIÁRIO E ELETROELETRÔNICOS PARA O COREN-MG.

GRUPO 1 - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO EM MADEIRA PARA A SEDE E SUBSEÇÕES 
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DO COREN-MG (ITENS 1 A 7)

 

Item 1 - MESA ANGULAR DE TRABALHO Quantidade: 20

: Dimensões: 1350X600X1350X600X740 MM. Descrição

TAMPO COM FORMATO ANGULAR, SENDO SUA DIMENSÃO DO LADO ESQUERDO DE
1350MM E PROFUNDIDADE DE 600MM E DIMENSÃO LADO DIREITO DE 1350MM E
PROFUNDIDADE DE 600MM.

COR DA MADEIRA: TABACO. COR DOS PÉS: PRETA

(MÁXIMO DE VARIAÇÃO NAS MEDIDAS É DE 5%)

: FORTLINE NOVA SMART (MESA DELTA).MARCA/ MODELO DE REFERÊNCIA

Item 2 - MESA RETANGULAR Quantidade: 100

: Dimensões: 1400X600X740 MM. Descrição

ESTAÇÃO DE TRABALHO TIPO PLATAFORMA COM TAMPO EM FORMATO RETANGULAR
COM DIMENSÕES 1400 X 600 X 740 MM.

COR DA MADEIRA: TABACO. COR DOS PÉS: PRETA

(MÁXIMO DE VARIAÇÃO NAS MEDIDAS É DE 5%)

: FORTLINE NOVA SMART (MESA DE TRABALHO).MARCA/ MODELO DE REFERÊNCIA

Item 3 - ARMÁRIO ALTO Quantidade: 100

: DIMENSÕES 800X500X1600 MM. Descrição

ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS DE ABRIR DIMENSÕES: 800X500X1600MM (L,P,A) TAMPO
EM MDF OU MDP, COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM MELAMINICO COM
ESPESSURA DE 0,2 MM. COM PUXADORES E TRANCA. COR: TABACO

(MÁXIMO DE VARIAÇÃO NAS MEDIDAS É DE 5%)

: FORTLINE.MARCA DE REFERÊNCIA

Item 4 - ARMÁRIO MÉDIO Quantidade: 05

: Descrição ARMÁRIO MÉDIO FECHADO DUAS PORTA E DUAS PRATELEIRAS INTERNAS.
ALTURA 1,00 X 0,80 LARG.X 0,50 PROFUNDIDADE. COR BRANCO. COM PUXADORES E

MÁXIMO DE VARIAÇÃO NAS MEDIDAS É DE 5%.TRANCA. 

: FORTLINE.MARCA DE REFERÊNCIA

Item 5 - ARMÁRIO BAIXO Quantidade: 100

DIMENSÕES 800X500X740 MM.Descrição:   
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ARMÁRIO BAIXO DE 2 PORTAS DIMENSÕES: LARGURA 800MM X PROFUNDIDADE 500MM X
(MÁXIMO DE VARIAÇÃO NASALTURA 740MM. COM PUXADORES E TRANCA. COR: TABACO. 

MEDIDAS É DE 5%).

: FORTLINE.MARCA DE REFERÊNCIA

Item 6 - GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS Quantidade: 100

 DIMENSÕES 400X450X650MM. Descrição:

COMPOSTO POR QUATRO GAVETAS. SISTEMA DE FECHAMENTO NO QUAL A CHAVE DE
(MÁXIMO DEGIRO TRANCA TODAS AS GAVETAS SIMULTANEAMENTE.  COR: TABACO. 

VARIAÇÃO NAS MEDIDAS É DE 5%)

: FORTLINE.MARCA DE REFERÊNCIA

Item 7 - MESA REDONDA REUNIÃO Quantidade: 30

DIMENSÕES: 1200X740. Descrição: 

TAMPO: COM FORMATO REDONDO COM DIMENSÕES 1200X740.  COR DO TAMPO:
TABACO. COR DA ESTRUTURA: PRETA

(MÁXIMO DE VARIAÇÃO NAS MEDIDAS É DE 5%)

: FORTLINE.MARCA DE REFERÊNCIA

GRUPO 2 - AQUISIÇÃO DE POLTRONAS PARA A SEDE DO COREN-MG (ITENS 8 A 10)

 

Item 8 - POLTRONA GIRATÓRIA Quantidade: 20

Descrição: POLTRONA PÉ DE MADEIRA GIRATÓRIO 0,63 LARGURA X 0,83 DE ALTURA (COM
OS PÉS) REVESTIDO EM TECIDO LINHO NA COR AZUL ROYAL. TECIDO
IMPERMEABILIZADO. PÉS DE MADEIRA. MARCA DE REFERÊNCIA MARCELA MÓVEIS.

 

Item 9 - POLTRONA GIRATÓRIA Quantidade: 10

Descrição: POLTRONA PÉ DE MADEIRA GIRATÓRIO 0,63 LARGURA X 0,83 DE ALTURA (COM
OS PÉS) REVESTIDO EM TECIDO LINHO NA COR VERDE PETRÓLEO. TECIDO
IMPERMEABILIZADO. PÉS DE MADEIRA. MARCA DE REFERÊNCIA MARCELA MÓVEIS.

 

Item 10 - POLTRONA FIXA Quantidade: 10

Descrição: POLTRONA PÉ DE MADEIRA FIXO 0,63 LARGURA X 0,83 DE ALTURA (COM OS
PÉS). REVESTIDO EM TECIDO LINHO NA COR AZUL ROYAL. TECIDO IMPERMEABILIZADO.
PÉS DE MADEIRA. MARCA DE REFERÊNCIA MARCELA MÓVEIS.
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Item 11 - RECAMIER Quantidade: 02

: RECAMIER 1,80 LARGURA X 0,90 DE PROFUNDIDADE – TECIDO FACTOR CINZA. Descrição
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: MARCELA MÓVEIS

Item 12 - CADEIRA GIRATÓRIA Quantidade: 100

CADEIRA GIRATÓRIA COM ENCOSTO REVESTIDO EM TELA FLEXIVEL, COMDescrição: 
APOIO LOMBAR, SEM ENCOSTO DE CABEÇA, COM APOIO DE BRAÇOS REGULÁVEL EM
ALTURA. RODINHAS COM 65MM DE DIAMETRO INDICADO PARA QUALQUER TIPO DE PISO.
ASSENTO ESTOFADO, ESPUMA COM DENSIDADE (45 A 55 KGF/M3). POSSUI REGULAGEM
DE PROFUNDIDADE. AJUSTE DE ALTURA DO ASSENTO. INCLINAÇÃO DO ENCOSTO.
POSSUI MOVIMENTO RELAX. ENCOSTO REVESTIDO EM TELA DE ALTA PERFORMACE E
ASSENTO REVESTIDO EM POLIÉSTER CREPE. TELA NA COR PRETA. ASSENTO REVESTIDO
NA COR AZUL. APOIA BRAÇO NA COR PRETA E BASE NA COR PRETA. BASE INJETADA EM
RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTA RESISTÊNCIA. CADEIRA ERGONÔMICA, ATENDE TODOS
OS REQUISITOS DA NORMA REGULAMENTADORA NR17. SUPORTE DE PESO 136 KG.

: FLEXFORM.MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA

Item 13 - CADEIRA COLETIVA PARA RECEPÇÃO Quantidade: 100

: CADEIRA FIXA DE USO MÚLTIPLO E COLETIVIDADE, MODELO UP, EMPILHÁVEL,Descrição
COM ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS EM POLIPROPILENO E TUBO DE AÇO CARBONO,
COM PROCESSO DE ESTAMPO QUE AFERE VINCO À ESTRUTURA. PINTURA
ELETROSTÁTICA. COR DO ASSENTO E ENCOSTO AZUL. PÉS PRETOS.

: FRISOKAR – MODELO UP.MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA

 

Item 14 - REFRIGERADOR DOMÉSTICO Quantidade: 15

:  CAPACIDADE MÍNIMA DE 260 LITROS, 2 PORTAS, COR BRANCA, TENSÃO DEDescrição
ALIMENTAÇÃO 110V, SELO PROCEL DE ECONOMIA DE ENERGIA DA CATEGORIA ´A OU B´,
FUNÇÃO DEGELO - DESCONGELAR, PUXADORES EXTERNOS RESISTENTES, ILUMINAÇÃO
INTERNA, PRATELEIRAS DAS PORTAS REMOVÍVEIS PARA LIMPEZA, TERMOSTATO QUE
PERMITA O AJUSTE DA TEMPERATURA NO INTERIOR DO EQUIPAMENTO, PRATELEIRAS
INTERNAS ARAMADAS E COM ALTURA REGULÁVEL, PÉS NIVELADORES.

Item 15 - CAFETEIRA ELÉTRICA DOMÉSTICA Quantidade: 30

:  POTENCIA MÍNIMA 600 W, EM ‎POLIPROPILENO, JARRA DE VIDRODescrição
TRANSPARENTE COM CAPACIDADE TOTAL DE NO MÍNIMO 600 ML, DOSADOR DE PÓ,
PLACA DE AQUECIMENTO, PORTA FILTRO, SISTEMA DE CORTA PINGOS, NOVO PADRÃO
DE PLUGUE, CONFORME NORMAS VIGENTES DA ABNT, 110 VOLTS, GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES.

Item 16 - MICRO-ONDAS Quantidade: 10

: COM CAPACIDADE DE 30 A 38 LITROS, POTÊNCIA 850 A 1000 W, COR BRANCO,Descrição
TIME, DISPLAY DIGITAL, RELÓGIO, LUZ INTERNA, PRATO DE VIDRO GIRATÓRIO DE 30 A 35
CM, 110 VOLT. CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
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Item 17 - BEBEDOURO DE COLUNA REFRIGERADO Quantidade: 15

: INOX 40 L. 110 VOLT. Descrição MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: HIZA.

Item 18 - FRIGOBAR Quantidade: 20

:  122 LITROS BRANCO 110 VOLT.  ALTURA: 88 CM.  CLASSIFICAÇÃO INMETRODescrição
A. GARANTIA: 03 MESES. LARGURA (CM) 49,5. PROFUNDIDADE: (CM) 54,0. VOLTAGEM: 110
VOLT. CAPACIDADE LIQUIDA TOTAL 122L. COR BRANCO. 

MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: ELECTROLUX OU MIDEA.

Item 19 - CAFETEIRA ELÉTRICA TIPO CAPSULA Quantidade: 02

:  AUTOMÁTICA, EXCLUSIVO SISTEMA DE CÁPSULAS, MULTIBEBIDAS,Descrição
RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 950ML, PREPARO DE 1
XÍCARA POR VEZ, 127 OU 110V. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. COR PRETA.

Outras informações pertinentes à contratação:

A contratação será julgada através de Pregão Eletrônico, tipo registro de preços.

Quando realizados os pedidos, as entregas ocorrerão diretamente na Sede ou em cada uma das
Subseções do Coren-MG, conforme definições que serão trazidas no Termo de Referência.

Os bens deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas
embalagens  originais lacradas e deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção
/fabricação, não sendo aceitos materiais  descontinuados ou fora de linha de produção do
fabricante. Os materiais deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita
instalação e funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, como
manuais, guias de instalação e outros pertinentes.

Informações relevantes para o Grupo 1

ENCARGO (MONTAGEM). A empresa se responsabilizará por entregar, montar e instalar o
mobiliário nas unidades deste Regional. O layout de alocação dos móveis, quando houver, e os
locais de entrega do objeto licitado serão  informados no instrumento contratual ou ordem de
fornecimento. podendo ocorrer entregas na Sede em Belo Horizonte-MG e demais localidades no
interior de Minas Gerais, conforme demandado pelo Setor de Patrimônio.
GARANTIA. Deverá ser exigida garantia de, no mínimo 5 (cinco) anos, sendo os primeiros 90
(noventa) dias de garantia legal na forma que os fabricantes disponibilizarem para todo o mercado
(Art. 26, II, do Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, de 1990) e os demais, caso o
fabricante não forneça, pela CONTRATADA. Será obrigatória a entrega do termo de garantia do
fabricante com cada item fornecido; e a eventual contratada se  responsabilizará pelos vícios e
danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do CDC.

PADRONIZAÇÃO. Não é recomendável divisão em cotas para microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006; e do Decreto 8.538, de 6
/10/2015, já que o tratamento diferenciado tem alto potencial de representar prejuízo ao conjunto do
objeto a ser contratado, em face do princípio da  padronização, descrito no art. 40, V, da Lei nº
14.133/2021, que impõe a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho  entre os itens, de maneira uniforme, observadas as condições de manutenção,
assistência técnica e/ou garantia oferecidas.



UASG 926188 Estudo Técnico Preliminar 6/2024

8 de 12

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 950.000,00

da referida licitação é de . O custo estimado R$ 950.000,00 (novecentos e cinquentmil reais)

O valor exato do certame será determinado durante a elaboração do Termo de Referência, que é o
documento que conterá os parâmetros e elementos que conduzirão a contratação.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando a definição de marcas/ modelos de referência para itens relacionados a mobiliário de
madeira e poltronas (Grupos 1 e 2), e de modo a alcançar maior eficiência no resultado ao qual
pretende-se alcançar, sugere-se o agrupamento de itens. Outra questão relevante que justifica o
agrupamento é que os bens a serem licitados são da mesma natureza e guardam relação entre si. 

”A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, irregular. A Administração, de acordo com
sua capacidade e suas necessidades administrativas e operacionais, deve sopesar e optar,
motivadamente, acerca da quantidade de contratos decorrentes da licitação a serem
gerenciados.

(...)

18. Essa solução estaria, então, em sintonia com a jurisprudência do TCU, a exemplo do
Acórdão 2.796/2013-Plenário, quando o emérito Ministro-Relator José Jorge fez registrar, em
seu voto, as seguintes considerações:

(...) 9. Urge frisar, preliminarmente, que a adjudicação por grupo ou lote não pode ser tida, em
princípio, como irregular. É cediço que a Súmula 247 do TCU estabelece que as compras
devam ser realizadas por item e não por preço global, sempre que não haja prejuízo para o
conjunto ou perda da economia de escala.

Mas a perspectiva de administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido
pode se enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula 247, de que haveria
prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos.

10. A Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da multiplicação de
contratos que poderiam estar reunidos em um só, optando, então, de acordo com suas
necessidades administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato com todos
os itens ou de um para cada fornecedor. É claro que essa possibilidade deve ser exercida
dentro de padrões mínimos de proporcionalidade e de razoabilidade. Acórdão 1845/2018 -
Plenário (grifou-se)”

2. Em sua ‘representação com pedido de liminar’, insurge-se a empresa Microsens contra o
fato de o pregoeiro da Procuradoria da República na Bahia haver optado por realizar o Pregão
nº 07/2011 em lotes (grupos), em vez de por itens, o que restringiria a competitividade entre as
empresas participantes (...)

3. Inconformada com tais condições, apresentou impugnação ao edital, requerendo que fosse
desmembrado o Grupo VI, especificado no Anexo I do Termo de Referência do aludido edital
(...)

4.2. se este pregão, com 415 itens, fosse realizado pelo critério de adjudicação por itens, isso
poderia resultar em 415 Atas de Registro de Preços, e como cada uma delas deve ter seu
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extrato publicado no Diário Oficial da União, provocaria um custo da ordem de R$ 95.622,12;
em contrapartida, da forma que está sendo realizado, poderá resultar em apenas 15 Atas de
Registro de Preços, com o custo de publicação, evidentemente, bem inferior;

8. Examinando a questão ora apresentada, cabe observar que a licitação, tanto por lote quanto
por item, é na verdade várias licitações em um único procedimento, em que cada lote ou item,
com suas peculiaridades, é julgado em separado, portanto cada um deles representa uma
licitação isolada ou separada. Assim, de acordo com a Lei n.º 8.666/1993, é obrigatório que
seja feito parcelamento quando o objeto da contratação tiver natureza divisível, desde que não
haja prejuízo para o conjunto a ser licitado, consoante enunciado da Súmula nº 247 deste
Tribunal, a seguir transcrito:

SÚMULA 247 - É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a construção de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que embora
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

9. No presente caso, ao analisarmos o Termo de Referência constante do Anexo I, verificamos
que os diversos itens englobam produtos de espécies variadas mas de uma mesma natureza,

 tendo os bens sido agrupados guardando uma correlação entre si. Assim, a princípio não
, valendo ainda destacar a justificativavemos qualquer irregularidade no edital em foco

apresentada pelo pregoeiro quanto ao custo de publicação das atas no DOU, se o pregão
adotasse a modalidade de adjudicação por item e não por grupo (lote).

(...)

Voto:

(...)

7. Assim, e considerando que os lotes são compostos por itens de uma mesma natureza, não
 É importante frisar, especificamente no aspecto suscitadovislumbro qualquer irregularidade.

pela representante, que o Grupo VI que a ela interessa agrupa suprimentos de informática que,
embora destinados a impressoras de marcas diferentes, não necessitam ser originais daqueles
fabricantes, prática essa, aliás, condenada por este Tribunal. E, como se sabe, existem no
mercado inúmeras empresas capazes de fornecer suprimentos para equipamentos de marcas
distintas. ACÓRDÃO 5260/2011 - PRIMEIRA CÂMARA (grifo meu)

O art. 40, inc V, 'a' e 'b' dispõe que 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e
observar o seguinte:

[...]

V - atendimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;

Neste sentido, cumpre destacar ainda ao que preconiza a Lei 123/2006, em seus arts. 47, 48 e 49,
especialmente ao que impõe à administração o dever de estabelecer cota de até 25% para ME's e
EPP's para as compras de natureza divisível.
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Tal disposição se aplicaria ao Grupo 1 e item 12, haja vista o valor estimado do mesmo estar acima
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Tendo por premissa o atendimento ao princípio da padronização, bem como a identificação de
eventual prejuízo à administração no conjunto do objeto a ser contratado, diante da possibilidade de
alcançarmos mais de um fornecedor para o fornecimento de mobiliários que comporão o mesmo
ambiente e finalmente para evitarmos a possível oferta de móveis de marcas/ modelos diferentes
que trará a inevitável distinção na composição dos setores, nos termos do inc. III do art. 49 da Lei
Complementar 123/2006 sugere-se a não estipulação de cota exclusiva para o G1 e Item 12.

De toda sorte, para o Grupo 1 e Item 12, será mantido o tratamento diferenciado previsto nos arts.
42 a 47 da Lei Complementar 123/2006.

Os demais itens deverão ter seu julgamento gerenciado individualmente e obedecerão, no que
, as disposições da Lei 123/2006.couber

11. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Conforme tópico 8 deste ETP.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas ou interdependentes para a referida demanda.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A demanda encontra-se de acordo com o planejamento institucional do Coren-MG.

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Busca-se através da presente contratação a continuidade ao projeto de padronização no mobiliário
da Sede do Coren-MG e expansão às Subseções, proporcionando boa apresentação, aparência e
principalmente conforto aos profissionais da Enfermagem e demais visitantes da sociedade em
geral que comparecerem às dependências do Conselho.

A realização através de Sistema de Registro de Preços encontra embasamento na melhor forma de
adequação orçamentária, visto que o processo de padronização do mobiliário ocorrerá de maneira
fracionada, de acordo com a disponibilidade orçamentária

15. Providências a serem Adotadas

Não se aplica.

16. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica.
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17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VIVIANE LETICIA MATIAS DOS SANTOS
Unidade de Planejamento - DEPCG

 Assinou eletronicamente em 10/06/2024 às 12:49:23.

 

 

 

 

 

 

ELI ALVES DA SILVA
Departamento de Planejamento, Compras e Gestão - DEPCG

 

 

 

 

 

 

CRISTIANE CONCEICAO NOGUEIRA
Unidade de Gestão - DEPCG

 

 

 

 

 

 

MARIA DO SOCORRO PACHECO PENA
Autoridade competente

 

 

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado por esta
Equipe de Planejamento, DECLARAMOS a viabilidade da contratação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Anexo I do Estudo Preliminar n° 6/2024 

Imagens Referenciais 

BEM MÓVEL QUANT. 

ITEM 1 - MESA ANGULAR DE TRABALHO 
1350X600X1350X600X740 MM 
 
MARCA DE REFERENCIA: FORTLINE. MODELO: NOVA SMART (MESA DELTA) 
 

 

20 

ITEM 2 - MESA RETANGULAR 
1400X600X740 MM 
 
MARCA DE REFERENCIA: FORTLINE 
MODELO: NOVA SMART (MESA DE TRABALHO) 

 

100 

ITEM 3 - ARMÁRIO ALTO 
DIMENSÕES 800X500X1600 MM 
MARCA DE REFERENCIA: FORTLINE. 

100 



 

 

 
ITEM 4 - ARMÁRIO MÉDIO 
MARCA DE REFERENCIA: FORTLINE. 
 
 

 
 

05 

ITEM 5 - ARMÁRIO BAIXO 
DIMENSÕES 800X500X740 MM 
MARCA DE REFERENCIA: FORTLINE. 
 
 

100 



 

 

 
ITEM 6 - GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS 
DIMENSÕES 400X450X650MM 
MARCA DE REFERENCIA: FORTLINE. 

 

100 

ITEM 7 - MESA REDONDA REUNIÃO 
DIMENSÕES: 1200X740 
MARCA DE REFERENCIA: FORTLINE. 

30 



 

 

 
ITEM 8 - POLTRONA GIRATÓRIA 
MARCA DE REFERÊNCIA MARCELA MÓVEIS. 

 
 

20 

ITEM 9 - POLTRONA GIRATÓRIA 
MARCA DE REFERÊNCIA MARCELA MÓVEIS. 
 

 
 

10 

ITEM 10 - POLTRONA FIXA 
MARCA DE REFERÊNCIA MARCELA MÓVEIS. 
 

10 



 

 

 
 
ITEM 11 - RECAMIER 
MARCA DE REFERÊNCIA MARCELA MÓVEIS. 
 

 
 
 

02 

ITEM 12 - CADEIRA GIRATÓRIA  
 
MARCA DE REFERENCIA: FLEXFORM 
 
 

 

100 



 

 

ITEM 13 - CADEIRA COLETIVA PARA RECEPÇÃO 
MARCA DEREFERENCIA: FRISOKAR – MODELO UP 
 
 
 
 
 
 
 

100 

ITEM 19 – CAFETEIRA ELÉTRICA TIPO CAPSULA 
 
 

 

02 

 

OBS.: OS ITENS AQUI NÃO APRESENTADOS NÃO POSSUEM IMAGENS REFERENCIAIS. 
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